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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM RESERVA DE DOMÍNIO 

Os signatários abaixo, especificados nas qualidades de " CONTRATADA/LOCADORA e 
CONTRATANTE/LOCATÁRIA", têm entre si ajustados o presente "Contrato Locação de equipamento de 
Instalação com ReseNa de Domínio". 

CONTRATADA/LOCADORA: PCI GASES DO BRASIL, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 24.117.877/0001-25, e Inscrição Estadual n. 0 90737136-06, com sede em 
Curitiba - PR, na rua Anne Frank, 5111 Bairro Boqueirão, CEP: 81730-01 O, Curitiba - PR, neste ato 
representada por seu Diretor, Sr. Hélio Tustanovski, brasileiro, empresário, devidamente inscrito no CPF 
nº. 045.503.019-70 e RG nº 8.067.260-8 SSP/PR doravante denominada simplesmente de LOCATÁRIA. 

CONTRATANTE/LOCATÁRIA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ILHABE LA pessoa juridica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 50.320.605/0001-38, sito Rua Padre Bronislau Chereck, 
15, Bairro: Centro CEP: 11 .630-000, llhabela/SP neste ato representada pelo Sra. Therezinha Francisca 
Pereira Desmonts, portadora do RG nº11.583.509 x. e CPF n: 077.591.948-97, denominada LOCADORA, 
pelo presente instrumento na melhor forma de direito ajustam e firmam o presente CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM RESERVA DE DOMINIO. 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito ajustam e contratam o presente CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM ALIENAÇÃO FEDUCIÁRIA, dos bens descritos no ITEM 1. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO e caracterizados no Anexo 1 - Proposta Comercial nº 21 35-SP com 
as seguintes cláusulas e condições, e em conformidade com a legislação vigente: 

11. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. 01 {UMA) DOCS 200 ENERGY- Fabricante PCI GASES DO BRASIL especificado na Proposta 
Comercial nº - 2135-SP Datada de 02/06/2023 - Anexo "A" deste presente contrato. 

1.2. Os equipamentos citados serão instalados nas dependências da Rua Professor Malaquias de O. Freitas, 
154, Bairro: Barra Velha CEP: 11.630-000, Cidade: llhabela/SP ficando a LOCADORA responsáve l pela 
conservação, sendo vetada a concessão de empréstimo ou sublocação e alteração de endereço da 
instalação dos equipamentos. 

1 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E PAGAMENTOS: 

2.1. Valor do aluguel mensal: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). Número total de parcelas/meses dos 
aluguéis: 6 (seis) meses. Com impostos já inclusos. 

2.2. Data de pagamento do aluguel: Sendo o primeiro devido 30 (trin ta) dias após instalação e os demais 
subsequentemente a cada mês 

2.3. Valor total contrato em sua vigência: R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). 

2.4. Do objeto: Locação de uma usina de oxigênio, modelo DOCS 200 com capacidade de produção de 
8.760 metros cúbico mês, 12 m3/h. 

2.5. Valor integral do Objeto locado e de: R$ 685.000,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil reais) 

2.6. Os valores deverão ser pagos através de boleto bancário emitidos antecipadamente pela LOCATÁRIA. 

AGÊNCIA: 1880-5 

CONTA CORRENTE: 32139-7 

BANCO DO BRASIL LTDA (CÓD . 001) 

PC! GASES DO BRASIL LTDA 

PCI GASES DO BRASIL LTDA · RUA ANNE FRANK, 5111, BOQUEIRÃO, CURITIBA • PR, CEP : 81. 730-010 
TELEFONE: +55 41 3287 0581 +554132861442 -.cdu:-.:.ci-r.:>.c:in.b· · vr.-.·.-: . oc- J~::>s. c::-m. b · 

2 

Oigltallz3do com CamScannw1 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM RESERVA DE DOMÍNIO 

CNPJ: 24.117.877/0001-25 

2.7. Havendo atraso no pagamento de seus créditos, fica a LOCADORA autorizada a efetuar a cobrança 
dos encargos financeiros, como multa de 2%, juros de 1 % ao mês, calculados pro rata, correção 
monetária pelo índice do IGP-M (Índice geral de Preços de Mercado) e despesas decorrentes do citado 
atraso, até o limite praticado no mercado financeiro. Se o atraso superar 30 dias, arcará em protestos 
bancários conforme leis estipuladas e ainda com multa de 2% ao mês até o pagamento integral do 
equipamento, podendo protestar (mediante prévia notificação), podendo cobrar tais valores da 
LOCATÁRIA, através de "Notas de Débito", com o que concorda expressamente a LOCATÁRIA. 

2.8. Todas as cláusulas retro estipu ladas são de caráter estritamente contratual e não prejudicarão quaisquer 
medidas judiciais que poderão ser adotadas pe la LOCADORA, inclusive quanto à possibilidade de esta 
vir a requerer a retirada do equipamento por fa lta de pagamento imediatamente após 60 (sessenta) dias 
de atraso dos pagamentos 

2 .9 . Em caso de retirada do equipamento por inadimplemento, além da multa contratual estabelecida na 
Cláusula Segunda, item 2.13, a LOCATÁRIA arcará com os custos de desinstalação, mão de obra e 
frete de remoção dos equipamentos até as instalações da LOCADORA, valores em atraso, e 
atualizações monetárias. 

2.1 O. Se por qualquer motivo houver impedimento ou a impossibilidade da aplicação do IGP-M/FGV como 
fato r de equivalência e preservação do valor dos aluguéis, fica estipulado que será aplicado outro índice 
que refl ita a correção monetária, em comum acordo entre as partes. 

2.11 . Em caso de atraso no pagamento do equipamento a LOCATÁRIA deverá pagar o valor atualizado 
conforme índice IGP-M/FGV e com juros de mora arbitrados em 1 % ao mês. Se o atraso superar 30 
dias, arcará em protestos bancários confo rme leis estipuladas e ainda com multa de 2% ao mês até o 
pagamento integral dos valores devidos. 

2.12. Obriga-se a LOCATÁRIA ao pagamento do aluguel convencionado no presente contrato até que se 
finde o prazo avençado - (item 2.1 ). 

2.13. Fica pactuado que a parte que infringir a cláusula contratual, resultará numa multa de 20% sobre o 
valor total do contrato. Entende-se por valor total do contrato o va lor citado na cláusula segunda, item 
2.4. E a penalidade estipulada nesta cláusula não será cumulativa com qualquer outra cominação 
específica nesse contrato, salvo se prever expressamente que a infração cometida enseja a rescisão 
contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A LOCADORA se reserva o direito de fazer cessões de crédito a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de a LOCATÁRIA optar pela compra do objeto citado na cláusula 
primeira, item 1.1, será gerado um contrato de venda, formalizando a negociação. 

13. CLÁUSULA TERCEIRA- DA INSTALAÇÃO/PRAZO DE ENTREGA: 

3 .1 . Prazo entrega dos equipamentos: 30 (trinta) dias, assim que as instalações estiverem adequadamente 
estruturadas, conforme orientações traçadas pela LOCADORA, condicionada à regu laridade, 
confirmação e compensação dos pagamentos preestabelecidos neste instrumento, referente à entrada 
e vencimentos subsequentes. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM RESERVA DE DOMÍNIO 

3.2. Prazo de Instalação: até 15 (quinze) dias, após a entrega dos equipamentos na sede da LOCATÁRIA, 
condicionado a locatária informar a adequação da estrutura apropriada para acomodação do 
equipamento. 

3.3. Prazo entrega dos equipamentos: 30 DIAS; Prazo de Instalação: 15 dias após locatária informar a 
adequação correta da estrutura, conforme acordado em projeto técnico. 

3.4. Frete, seguro e instalação: pela LOCADORA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A instalação dos equipamentos pela LOCADORA cobre os gastos apenas com 
mão de obra, despesa de alimentação, estadia e deslocamento para montagem do equipamento e conexões 
entre os componentes do equipamento na sala de instalação. Instalações elétricas, cabeamentos, proteções, 
painéis e instalações hidráulicas, assim como construção civil correm por conta da LOCATÁRIA e não estão 
inclusas no valor da locação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A LOCATÁRIA é responsável pela execução completa e correta conforme 
projeto técnico das instalações elétricas, hidráulicas e da construção civil para recebimento e implantação 
do equipamento dentro do prazo contratual de entrega do produto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A LOCATÁRIA será responsável pela preparação da infraestrutura do local 
definido para a instalação dos equipamentos de acordo com informações fornecidas pela LOCADORA. Não 
poderá a LOCADORA em qualquer hipótese, ser responsabilizada por qualquer atraso do local de instalação 
assim como qualquer reparo relativo à infraestrutura civil, mecânica ou elétrica no local de instalação dos 
equipamentos. 

PARÁGRAFO QUARTO - A LOCATÁRIA não poderá se abster das obrigações contratuais de pagamento 
em virtude do atraso da execução dos preparativos para instalação do equipamento, neste caso a 
LOCADORA disponibilizará o equipamento em sua fábrica ou em local provisório a determinar. 

14. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA: 

4.1. A LOCADORA utilizará dados fornecidos pela LOCATÁRIA para dimensionar o equipamento de acordo 
com o perfil de consumo. Caso o equipamento seja dimensionado com capacidade inferior, não poderá 
a LOCATÁRIA se abster do pagamento combinado. Toda e qualquer mudança de projeto, alteração, 
substituição ou troca de componentes do equipamento que resulte em custos, estes serão suportados 
pela LOCATÁRIA. 

4.2. A LOCATÁRIA fica obrigada a manter um Back-up de oxigênio, em atendimento ao CFM (Conselho 
Federal de Medicina) resolução 1.355/92 e RDC 50 ANVISA , tal como o fornecimento de energ ia 
elétrica regular e constante com capacidade necessária para acionamento do(s) equipamento(s) 
conforme indicação da LOCADORA. 

4.3. A garantia abrange reparos ou substituição de componentes, não cobrindo despesas com viagens, mão 
de obra, transportes de peças ou prejuízos eventualmente reclamados como decorrência do defeito do 
equipamento, não cabe a LOCATÁRIA, por exemplo, repor o montante relativo às despesas com a 
aquisição de gases (oxigênio) reali zada pela LOCADORA durante o período de instalação, falta de 
energia, manutenção preventiva ou corretiva e defeito apresentado pelo equipamento. 

4.4. A LOCADORA garante o fornecimento de mão de obra especializada para assistência técnica e a 
reposição de materiais util izados na manutenção preventiva, esta garantia abrange e se limita a todos 
os componentes de manutenção preventiva e materiais consumíveis referente as manutenções 
preventivas: 

o Lubrificantes e graxas; 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM RESERVA DE DOMÍNIO 

o Elemento particulado fi ltro de ar, filtro de óleo e separador; 
o Elementos fil tros de ventilação; 
o Kit de selos e retentor; 
o Kit de vedações e juntas. 

4.5. A garantia dos itens de manutenção preventiva abrange reparos ou substituição de componentes 
conforme item 4.4, não cobrindo despesas extras com viagens, transportes, movimentação horizontal e 
vertical ou prejuízos eventualmente reclamados como decorrência do defeito do equipamento, não cabe 
a LOCADORA, por exemplo, repor o montante relativo às despesas com a aquisição de gases (oxigênio, 
ar medicinal ou outros gases) realizada pela LOCATÁRIA durante o período de manutenção preventiva 
ou corretiva e defeito apresentado pelo equipamento. A LOCATÁRIA deve tão somente utilizar serviços 
e peças originais fornecida pela PCI Gases. A revisão e manutenção devem ser feitos por pessoal 
exclusivamente da LOCADORA ou por pessoas autorizadas pela LOCADORA. A utilização de peças e 
materiais não originais ensejará a perda da Garantia. Não estão cobertos pela garantia defeitos 
originados por motivos de força maior (ex.: intempérie), sobrecarga da rede elétrica, queima de 
componentes elétricos, ci rcuitos eletrônicos, peças que compõem manutenção corretiva ou falhas 
relacionadas e/ou ocasionadas por intervenção de manutenção ou qualquer alteração realizada por 
pessoas não autorizadas. 

4.6. Não estão inclusos no contrato serviços terceirizados necessanos para serviços especiais das 
manutenções preventivas e corretivas. Neste caso a LOCADORA pode auxiliar a LOCATÁRIA a 
contratar di retamente terceiros especializados para a realização dos serviços quando necessário. 

4.7. A LOCADORA se compromete a realizar um treinamento básico para execução de manutenções 
simples, como trocas de fi ltros, trocas de óleos e verificação de parâmetros de funcionamento para 02 
(duas) pessoas indicadas pela LOCATÁRIA, fornecendo "check-list" de elementos a serem verificados 
e sua frequência. 

J 5. CLÁUSULA QUINTA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

5.1. A LOCADORA neste ato fornecerá modalidades de Manutenção Preventiva/Assistência Técnica 
durante a vigência do contrato. 

5 .2 . DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA: 

a) A manutenção preventiva externa simples é feita em conjunto com a LOCATÁRIA. Em caso 
manutenção corretiva, disponibilizamos nossa central de atendimento SAC pelo telefone {41 )3287-
0581 e/ou (41) um técnico da LOCADORA para pronto atendimento remoto em 24 horas. 

b) Estão inclusos a mão de obra e despesas de viagem das visitas técn icas mencionadas no item 5.1. 
Com esta modalidade de manutenção o cliente tem garantia de atendimento rápido. 

c) A LOCADORA oferecerá treinamento técnico operacional IN LOCO para os funcionários indicado 
pela LOCATÁRIA na instalação dos equipamentos. Este treinamento servirá para certificar os 
funcionários indicado pela LOCATÁRIA para sanar qualquer eventualidade de funcionamento dos 
equipamentos em conjunto com a LOCADORA. 

5.3. DOS SERVIÇOS PRESTADOS: 
a) Mão de obra qualificada para pronto atendimento no local; 
b) Visita técnica preventiva conforme cronograma de manutenção que será apresentado na instalação 

dos equipamentos; 
c) Check list da revisão; 
d) Peças sobresselentes dos equipamentos de acordo. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO COM RESERVA DE DOMÍNIO 

5.4. DAS CONDIÇÕES PARTICULARES: 

a) Os técnicos da LOCADORA terão acesso livre e imediato aos equipamentos para execução das 

manutenções técnicas; 
b) Quando necessário, a LOCATÁRIA colocará à disposição dos técnicos da LOCADORA, a 

infraestrutura de suas instalações; 
c) Check list da revisão; 

d) A LOCADORA reserva-se o direito de reti rar peças ou equipamentos para conserto nas suas 
oficinas, quando houver impossibilidade de reparo no local, correndo as despesas de transporte e 
seguro por conta da LOCATÁRIA, a qual fará uma relação das peças que serão entregues à 
LOCADORA mediante recibo. 

5.5. DA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE: 

a) A LOCADORA não prestará a Assistência Técnica/Manutenção por inexistência de condições e em 
caso de negligência ou intervenção de pessoal não autori zado, bem como por motivos resultan tes 
de caso fortuito; 

b) Não responderá a LOCADORA, a qualquer título , pela paralisação dos equipamentos pelo tempo 
necessário à sua recuperação, bem como não se responsabi lizará pela sua má utilização, nem cabe 
à LOCADORA repor montante re lativo a despesas da LOCATÁRIA com a aquisição de Oxigênio 
durante o período de Manutenção/Assistência Técnica; 

16. CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA: 

6.1. O prazo da presente locação é de 6 meses a conta r da assinatura do presente contrato, e o va:or do 
aluguel mensal é o estipulado na cláusula 2.1., qual seja, R$ 21.000,00 (vinte e um mil) por mês. Caso 
haja interesse das partes na prorrogação do contrato, deverá ser comunicado com antecedência de 45 
dias antes do seu término, e formalizar por escrito, o acordo entre as partes, mediante termo aditivo. 

6.2. Em caso de rescisão contratual, a LOCATÁRIA arcará com os custos de desinstalação, mão de obra e 
frete de remoção dos equipamentos até as instalações da LOCA DORA. 

6.3. Em caso de término da vigência contratual a LOCADORA, arcará com os custos de desinstalação, mão 
de obra e frete de remoção dos equipamentos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O objeto contratual descrito no item 1.1 Cláusula Primeira ficará alienado 
fiducia riamente à LOCADORA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de resc1sao contratual acordado entre as partes , haverá multa 
rescisória referente ao valor restante do contrato, no percentua l de 20%, e deverá a LOCA T ARIA notificar a 
LOCADORA em um prazo de 30 (trinta) dias justificando o motivo da rescisão contratual. 

11. CLÁUSULA SETIMA - DOS ACIDENTES E DANOS: 

7 .1. A LOCATÁRIA assume expressamente toda a responsabilidade pelas consequências de eventuais 

acidentes que seus empregados e/ou terceiros , à exceção de credenciados da LOCADORA, possam 
sofrer em decorrência de má operação dos equipamentos locados, obrigando-se a adotar todas as 
caute las necessárias para a segurança dos seus usuários e da propriedade em si . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Obriga-se a LOCATÁRIA a defender a posse dos equipamentos ora locados, 
adotando as medidas judicia is e extrajud icia is no caso de turbação ou esbu lho, sob pena de responder à 
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LOCADORA na hipótese de sua omissão. Ocorrendo qualquer acidente com os equipamentos locados, a 
LOCATÁRIA fica desde logo obrigada a comunicar o fato à LOCADORA 

18. CLÁUSULA OITAVA - DO DIMENSIONAMENTO: 

8.1. A LOCATÁRIA fica isenta pela contratação de seguro dos equipamentos por período idêntico ao do 
presente contrato com cláusula de cobertura de danos materiais e pessoais, inclusive contra terceiros, 
em cuja apólice figu rará a LOCADORA como beneficiária no caso de sinistro com o equipamento 

locado. 

8.2. A LOCATÁRIA não terá di reito a qualquer espécie de indenização, pagamento ou reembolso, a 
qualquer títu lo, por quaisquer danos ocasionados pelo uso inadequado dos gases e equipamentos. 

8.3. A LOCATÁRIA deverá, ainda, isentar de responsabilidade, resguardar e indenizar a LOCADORA por 
qualquer responsabilidade que venha a ser a ela atribuída por tercei ros (inclusive das despesas 
relacionadas com a sua defesa) em razão da utilização indevida do sistema. 

8.4. As PARTES LOCATÁRIAS, por si, e seus funcionários, reconhecem as obrigações de manter sigilo 
absoluto sobre toda e qualquer informação sob seus cuidados, ou que venha a tomar conhecimento em 
função da execução dos serviços ora contratados, durante a vigência deste contrato e posteriormente a 
sua rescisão. 

8.5. O sigilo das informações em posse de PARTE a PARTE, somente será quebrado através de mandados 
judiciais, condição na qual se obriga a informar imediatamente a outra PARTE para devidas providências 
de defesa. O descumprimento desta obrigação, acarretará em multa de 20% sobre o valor total do 
contrato. Entende-se por valor total do contrato o valor citado na cláusula terceira , item 3.1 , sem prejuízo 
do ressarcimento por eventuais perdas e danos. 

8.6. A LOCATÁRIA é inteiramente responsável pelas obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciá rias 
exclusivamente de seus funcionários, inexistindo qualquer víncu lo empregatício entre os empregados 
da LOCADORA e LOCATÁRIA. 

1 9. CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO E SUBLOCAÇÃO: 

Fica expressamente vedada a sublocação, o empréstimo, a cessão e a transferência dos bens objetos 
deste Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA DÉCIMA - DO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES E DA RECISÃO DO 

CONTRATO: 

10.1. Ocorrendo o descumprimento de obrigações contratuais, as partes poderão adotar as segu intes 
providências: 

a) A fa lência ou insolvência da LOCATÁRIA resolve o presente contrato, podendo a LOCADORA 
reivindicar da massa a propriedade do bem eventualmente arrecadado. 

b) A LOCATÁRIA se obriga a manter em perfeito estado de conservação o bem objeto deste 
Contrato, bem como a defendê-lo contra turbação de terceiros, permitindo à LOCADORA 

inspecioná-lo quando achar conveniente, mediante aviso por escrito com antecedência mínima 
de 24 horas. 
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c) Em caso de mora de pagamento superior a 30 dias a LOCADORA se reserva ao direito de 
suspender ou encerrar o contrato, fica a LOCAT ARIA a responsabilidade pelas custas do 
desligamento e transporte do equipamento até as instalações da LOCADORA. 

10.2. Havendo necessidade de medidas judiciais para a LOCATÁRIA fazer valer seus direitos responderá 
a LOCADORA com os respectivos honorários advocatícios estipulados em 20% sobre o valor devido 
além das custas judiciais e demais comi nações legais 

J 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES GERAIS 

11 .1 . Opcionalmente, as partes aceitam integralmente que as assinaturas do presente instrumento serão 
realizadas digitalmente nos termos do parágrafo 2° do artigo 1 O, da MP 2.200-2/2001, sendo o presente 
Termo irrevogavelmente considerado , por todos que o assinam, como prova documental e títu lo 
executivo extrajudicial, para todos os fins e efeitos, na presença das testemunhas. 

11.2. Fica eleito o Foro da cidade de llhabela/SP, com exclusão de qualquer ou tro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir, judicialmente, as dúvidas que acaso possam surgir na execução do presente 
CONTRATO. 

11 .3. Este CONTRATO obriga as partes em si, seus herdeiros. sucessores e fiadores. 

E por estarem em pleno acordo, em tudo que se encontra disposto neste instrumento particular, assinam-no 
na presença das duas testemunhas abaixo, em duas vias de igual teor e forma. 

Curitiba, 20 de junho de 2023. 

0.:5, n 

LOCATÁRIA: PCI GASES DO BRASIL 
CNPJ: 24.117.877/0001-25 
Hélio Tustanovski - Diretor 

CPF: 045.503.019-70 A~sinado 

~ 
BtSign 

LOCADORA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ILHABELA 
CNPJ: 50.320.605/0001-38 

Therezinha Francisca Pereira Desmonts 
CPF: 077.591.948-97 

Testemunha 1 

NOME: Henrique Simões Rodrigues da Silva 
RG: 29.7771 .222-6 
CPF: 306.123.888-32 

Testemunha 2 

NOME: Vicente da Silva Borsatti 
RG: 5296906-X 
CPF: 313.944.268-87 
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